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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, 

de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro 

de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

 

CAPÍTULO VI 

DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO 

 

Art. 67. A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, parentes e 

amigos a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa de internação observará dias 

e horários próprios definidos pela direção do programa de atendimento.  

 

Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em 

união estável o direito à visita íntima.  

Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela direção do 

programa de atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e intransferível, 

específico para a realização da visita íntima. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;   

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;   

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;   

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da 

lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 

sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
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comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias 

entorpecentes.  

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) 

meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 

equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade 

de reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 

atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 

programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV 

do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas 

à filiação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA N.º 12, DE 29 DE MAIO DE 2008-SUSEPE 
 

 

O SUPERINTENDENTE DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a necessidade de revisão do Regulamento Geral 

para Ingresso de Visitas e Materiais em Estabelecimentos Prisionais da Superintendência dos 

Serviços Penitenciários, 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Aprovar e publicar o Regulamento Geral para Ingresso de Visitas e 

Materiais em Estabelecimentos Prisionais da Superintendência dos Serviços Penitenciários, 

revisado e atualizado. 

 

Artigo 2º - Determinar a imediata implantação e observância das normas e 

procedimentos previstos no referido Regulamento em todos os estabelecimentos prisionais do 

Estado. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Porto Alegre, 29 de maio de 2008. 

GERALDO BERTOLO 

Superintendente da SUSEPE 

 

Regulamento Geral para Ingresso de Visitas e Materiais em Estabelecimentos 

Prisionais da Superintendência dos Serviços Penitenciários 

 

FINALIDADE 

 

O presente Regulamento visa normatizar, orientar e padronizar os procedimentos gerais de 

visitação nos estabelecimentos prisionais do Rio Grande do Sul. 

 O ingresso e permanência de visitantes nos estabelecimentos prisionais, assim como o 

ingresso de materiais destinados aos presos deve obedecer ao disposto no presente 

Regulamento. 

 

PROCEDIMENTOS INICIAIS 

 

1. O administrador do estabelecimento prisional deverá compor uma equipe encarregada de 

fiscalizar, revistar e fazer a triagem de pessoas e materiais que entram ou saem do 

estabelecimento, denominada “Equipe de Revista”. 

1.1. A Equipe de Revista terá tantos componentes quantos forem necessários e será dirigida 

por servidor designado pela administração do estabelecimento. 

1.2. Os componentes da Equipe de Revista deverão ter acesso a informações, equipamentos, 

instruções e treinamentos constantes para sua função. 

1.3. Na impossibilidade de contar com efetivo funcional específico para compor a “Equipe de 

Revista”, o administrador do estabelecimento prisional fica encarregado de escalar e orientar 

o pessoal para a execução dessa atividade. 
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1.4. Compete à Equipe de Revista ou, na falta dessa, aos funcionários designados para atuar 

na recepção de visitantes: 

1.4.1. Credenciamento de visitantes; 

1.4.2. Revista pessoal; 

1.4.3. Inspeção minuciosa de todos os materiais que se destinem aos internos, tais como, 

vestuário, gêneros alimentícios, produtos de higiene, aparelhos eletro-eletrônicos e outros; 

1.4.4. Organização, manutenção e consulta de fichários e bancos de dados com informações 

sobre os visitantes que interessem à segurança. 

2. Todo preso terá direito a no mínimo um (01) e no máximo dois (02) dias de visita por 

semana, preferencialmente aos domingos e às quartas-feiras, devendo ser considerado o 

padrão de comportamento do preso, as características do estabelecimento prisional e a 

necessidade de preservar as condições de segurança e propiciar adequadas condições de 

revista. 

3. Os visitantes de estabelecimentos prisionais são divididos nas seguintes categorias, 

considerando grau de parentesco e afinidade com o preso e critérios de segurança: 

3.1. Categoria I: pai, mãe, cônjuge ou companheiro (a), filhos e irmãos, desde que sejam 

maiores de 18 anos (todos); 

3.2. Categoria II: filhos e irmãos menores de 18 anos e menor cuja guarda o preso possua 

(devidamente comprovado); 

3.3. Categoria III: avós, sogros e cunhados (estes só maiores de 18 anos); 

3.4. Categoria IV: outros parentes e amigos, todos maiores de 18 anos; 

3.5. Categoria V: outros parentes e menores de 18 anos, inclusive enteados cuja guarda o 

preso não possua, desde que apresentem autorização judicial; 

4. A administração de cada estabelecimento prisional deverá estabelecer dias e horários para a 

realização das visitas habituais e íntimas e as Categorias de visitantes que terão acesso. 

4.1. Cópia da Norma Interna que estabeleça o contido no item acima deverá ser encaminhada 

ao Departamento de Segurança e Execução Penal para aprovação e registro. 

4.2. O Departamento de Segurança e Execução Penal manterá registros dessas Normas 

Internas, anotando os locais, dias, horários e Categorias de visitantes de cada estabelecimento, 

visando a divulgação de informações e a uniformidade de procedimentos. 

5. O ingresso de visitantes limitar-se-á ao número máximo de dois (02) visitantes adultos 

(maiores de 18 anos) para cada preso em cada dia de visita e de acordo com o calendário de 

visitas de cada estabelecimento. Ficam liberados desse limite os filhos do preso, desde que 

menores de 18 anos. 

5.1. Em situações excepcionais, o ingresso além do limite estabelecido poderá ser autorizado 

pelo administrador do estabelecimento, que deverá levar em consideração fatores como 

freqüência no recebimento de visitas, distância, bom comportamento, condições de segurança, 

capacidade do estabelecimento, etc. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI 12492, DE 16 DE ABRIL DE 1997 
 

 

Dispõe sobre o sistema de revista nos 

estabelecimentos prisionais do Estado e dá 

outras providências. 

 

 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - A revista de visitantes, necessária à segurança interna dos 

estabelecimentos prisionais do Estado, será realizada com respeito à dignidade humana e 

segundo o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único - Considera-se visitante todo aquele que acorre a estabelecimento 

prisional para manter contato direto ou indireto com detento ou para prestar serviço de 

administração ou de manutenção. 

 

Art. 2º - Todo visitante que ingressar no estabelecimento prisional, inclusive seus 

servidores, será submetido a procedimento único e padronizado de revista. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo não se aplica a Chefe de 

Poder, Secretário de Estado, magistrado, parlamentar, membro do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, a advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB -, ao Superintendente, ao Corregedor-Geral e ao Corregedor Adjunto da 

Superintendência dos Serviços Penitenciários. 

 

Art. 3º - Com o objetivo de garantir a segurança, serão instalados, nos 

estabelecimentos prisionais, detectores de metais e outros equipamentos necessários para 

impedir a entrada de qualquer tipo de arma ou droga. 

Parágrafo único - Toda pessoa que ingressar no estabelecimento, inclusive as 

relacionadas no parágrafo único do art. 2º, será submetida ao exame de detecção de metais, do 

qual não será admitida dispensa, sob nenhum pretexto. 

 

Art. 4º - O procedimento padronizado de revista, previsto no art. 2º, não inclui a 

realização de revista íntima, que será efetuada excepcionalmente, dentro dos limites fixados 

nesta Lei. 

§ 1º - Considera-se revista íntima toda e qualquer inspeção das cavidades 

corporais vaginal e anal, das nádegas e dos seios, efetuada visual ou manualmente, com 

auxílio de instrumento ou objeto, ou de qualquer outra maneira. 

§ 2º - A revista íntima será realizada exclusivamente com expressa autorização do 

Diretor do estabelecimento prisional, baseada em grave suspeita ou em fato objetivo 

específico que indique que determinado visitante pretende conduzir ou já conduz algum tipo 

de arma ou droga em cavidade do corpo. 

§ 3º - Previamente à realização da revista íntima, o Diretor do estabelecimento 

fornecerá ao visitante declaração escrita sobre os motivos e fatos objetivos que justifiquem o 

procedimento. 
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§ 4º - Quando não houver tempo suficiente para sua expedição prévia, o 

documento a que se refere o § 3º será fornecido até 24 (vinte e quatro) horas depois da revista 

íntima, sob pena de sanção administrativa. 

§ 5º - A revista íntima será efetuada de forma a garantir a privacidade do visitante, 

por pessoa do mesmo sexo, com formação na área de saúde. 

 

Art. 5º - Fica vedada qualquer restrição ao ingresso de pessoas e alimentos em 

estabelecimento prisional, salvo nos casos já previstos nesta Lei e nos seguintes: 

I - visitante com atadura, curativo ou assemelhado, sem atestado médico que 

justifique seu uso; 

II - visitante com roupa, sapatos, acessório ou produto de higiene que propicie o 

acondicionamento clandestino de pequenos volumes; 

III - bebida alcoólica ou alimento vegetal que possa produzir substância alcoólica 

por fermentação; 

IV - alimento acondicionado em embalagem que possa gerar subproduto 

atentatório à segurança. 

Parágrafo único - Em caso de necessidade de uso de absorvente higiênico, o 

estabelecimento fornecerá o produto à mulher para substituição, no momento da revista. 

 

Art. 6º - O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 

publicação desta Lei, normatizará, por ato administrativo próprio, o procedimento único e 

padronizado de revista previsto no "caput" do art. 2º. 

Parágrafo único - O Poder Executivo adotará as providências cabíveis e 

necessárias para a publicidade do disposto nesta Lei e no referido ato administrativo, inclusive 

a afixação de cópias desses documentos na entrada dos estabelecimentos prisionais. 

 

Art. 7º - O Poder Executivo poderá estabelecer critério para o credenciamento 

uniforme de visitantes, mediante documento específico, fornecido pelo próprio 

estabelecimento prisional, sem qualquer despesa ou custo para o credenciado. 

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 16 de abril de 1997. 

 

EDUARDO AZEREDO 

 

Agostinho Patrús 

 

Tarcísio Humberto Parreiras Henriques 

 

Arésio A. de Almeida Dâmaso e Silva 
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LEI Nº 15.552, DE 12 DE AGOSTO DE 2014 
 

 

Proíbe a revista íntima dos visitantes nos 

estabelecimentos prisionais e dá outras 

providências 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Ficam os estabelecimentos prisionais proibidos de realizar revista 

íntima nos visitantes. 

Parágrafo único - Os procedimentos de revista dar-se-ão em razão de necessidade 

de segurança e serão realizados com respeito à dignidade humana. 

 

Artigo 2º - Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I - vetado; 

II - visitante: toda pessoa que ingressa em estabelecimento prisional para manter 

contato direto ou indireto com detento; 

III - revista íntima: todo procedimento que obrigue o visitante a: 

1 - despir-se; 

2 - fazer agachamentos ou dar saltos; 

3 - submeter-se a exames clínicos invasivos. 

 

Artigo 3º - Todo visitante que ingressar no estabelecimento prisional será 

submetido à revista mecânica, a qual deverá ser executada, em local reservado, por meio da 

utilização de equipamentos capazes de garantir segurança ao estabelecimento prisional, tais 

como: 

I - “scanners” corporais; 

II - detectores de metais; 

III - aparelhos de raios X; 

IV - outras tecnologias que preservem a integridade física, psicológica e moral do 

visitante revistado. 

Parágrafo único - Vetado. 

 

Artigo 4º - Na hipótese de suspeita justificada de que o visitante esteja portando 

objeto ou substância ilícitos, identificada durante o procedimento de revista mecânica, 

deverão ser tomadas as seguintes providências: 

I - o visitante deverá ser novamente submetido à revista mecânica, 

preferencialmente utilizando-se equipamento diferente do usado na primeira vez, dentre os 

elencados no artigo 3º da presente lei; 

II - persistindo a suspeita prevista do “caput” deste artigo, o visitante poderá ser 

impedido de entrar no estabelecimento prisional; 

III - caso insista na visita, será encaminhado a um ambulatório onde um médico 

realizará os procedimentos adequados para averiguar a suspeita. 
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Parágrafo único - Na hipótese de ser confirmada a suspeita descrita no “caput” 

deste artigo, encontrando-se objetos ilícitos com o visitante, este será encaminhado à 

Delegacia de Polícia para as providências cabíveis. 

 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias a contar da data de sua publicação. 

 

Artigo 6º - As despesas resultantes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de agosto de 2014. 

GERALDO ALCKMIN 

Lourival Gomes 

Secretário da Administração Penitenciária 

Fernando Grella Vieira 

Secretário da Segurança Pública 

Saulo de Castro Abreu Filho 

Secretário-Chefe da Casa Civil 
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